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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Cedro

INDICAÇÃONº 007/2023
O Vereador ANTONIO HÉLIO DINIZ BEZERRA nouso de suas atribuições legais,
conforme o que lhe confere o Regimento Interno deste Poder Legislativo vem solicitar

que ouvido o Douto Plenário e seguidas às tramitações regimentais, seja
encaminhado ao PREFEITO MUNICIPAL a seguinte Indicação:

Indica ao Prefeito Municipal que seja enviado a este Poder Projeto de Lei

regulamentando e executando o Piso da Enfermagem no município de
CedroiCE.

Sugiro que o Poder Executivo Local, por meio da sua Procuradoria , desdejá ,

vá editando o Projeto de Lei que trata do assunto acima mencionado, tendo
comobaseoProjeto de Lei editado pelo Presidente da República quefoi enviado
para o Congresso Nacional para fins de apreciação , nos próximosdias.

JUSTIFICATIVA

Considerando que os Profissionais da Enfermagem travaram uma luta diária para
conseguir o seupiso e que esta categoria é essencial para garantir o acesso, usufruto
ao Direito Fundamental da Saúde.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO
EM 20 DE ABRIL DE2023.

E We Aria fosco”
ANTONIO HÉLIO DINIZ BEZERRA
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